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MENSAGEM DE LEI Nº _____/2025. 

 

Afonso Cláudio, 09 de dezembro de 2025. 

 

Do: Gabinete do Prefeito 

 

Ao: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de levar a conhecimento desta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo que 

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE COOPERATIVISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 

objetivando fomentar o cooperativismo em nosso município. 

A cooperação acompanha a humanidade desde os seus primórdios, sendo uma das mais antigas formas 

de organização social. A ideia de auxílio mútuo sempre permitiu que indivíduos, unidos, superassem 

desafios que isoladamente seriam intransponíveis. Nesse contexto, o cooperativismo se consolidou 

como um instrumento de democracia econômica e de justiça distributiva, oferecendo respostas 

consistentes aos anseios sociais, especialmente em períodos de instabilidade econômica. Por meio dele, 

pessoas conseguem atender suas necessidades econômicas e sociais de forma mais justa, acessível e 

sustentável. 

Não há dúvidas de que o cooperativismo constitui um dos caminhos mais sólidos para o desenvolvimento 

de qualquer sociedade. Atualmente, existem mais de 3 milhões de cooperativas no mundo, reunindo 

mais de 1 bilhão de cooperados — aproximadamente 12% da população mundial. Os números são 

expressivos: na Europa, 45% da população participa de cooperativas; nos Estados Unidos, 35%. No 
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Brasil, entretanto, esse índice ainda é de apenas 5%. Esse cenário decorre, em grande medida, da falta 

de investimentos em educação cooperativista e da insuficiente compreensão do Poder Público acerca 

das especificidades do setor, cujo marco legal é a Lei Federal nº 5.764/1971. 

No Brasil, o cooperativismo está presente em todas as unidades da Federação, promovendo distribuição 

de renda, trabalho digno, responsabilidade social e equilíbrio ambiental. O Anuário 2024 do Sistema OCB 

(ano-base 2023) evidencia a força desse modelo: são mais de 4,5 mil cooperativas registradas, 

agrupando 23,4 milhões de cooperados e gerando 550,6 mil postos de trabalho diretos. 

No Espírito Santo, conforme o Anuário Coop 2024, existem 112 cooperativas ativas, reunindo 

aproximadamente 832 mil cooperados — número que representa 22% da população estadual e 38% da 

população economicamente ativa. Entre 2022 e 2023, o quadro social cresceu 11,4%, e o setor gerou 

11,8 mil empregos diretos. O cooperativismo já responde por 6,4% do PIB nominal capixaba, alcançando 

direta ou indiretamente 52% da população, o que corresponde a cerca de 1,9 milhão de pessoas entre 

cooperados, colaboradores e seus familiares. 

Além de seus resultados econômicos, o cooperativismo se destaca como doutrina que incentiva o 

empreendedorismo, a valorização da pessoa humana, a democracia e o desenvolvimento social. Diante 

dos desafios contemporâneos, torna-se essencial fomentar alternativas de organização que gerem 

trabalho e renda. Assim, o ensino do cooperativismo nas escolas revela-se estratégica ferramenta de 

formação de cidadãos com consciência crítica, valores democráticos e espírito empreendedor. 

O presente Projeto torna efetivas as diretrizes já previstas na Lei Orgânica Municipal (art. 111), que 

determina ao Poder Público fomentar, apoiar e estimular o cooperativismo como instrumento de 

desenvolvimento local. Para que esse objetivo seja alcançado, é fundamental que a legislação municipal, 

a burocracia e a tributação não sejam barreiras ao crescimento do setor. Trata-se não apenas de uma 

proposta tributária, mas de um compromisso do Município em fortalecer o cooperativismo como elemento 

qualificador das relações econômicas. 

No aspecto tributário, o Projeto introduz o conceito de análise econômica para conferir adequado 

tratamento fiscal aos atos cooperativos, evitando que operações próprias da dinâmica cooperativista 
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resultem em carga tributária mais onerosa do que aquela suportada por empresas tradicionais. Busca-

se impedir que profissionais atualmente isentos sejam indevidamente tributados apenas por se 

organizarem coletivamente. 

Além disso, o Projeto propõe ajustes no tratamento das cooperativas em processos licitatórios, alinhando 

a legislação municipal ao que dispõe a Lei Orgânica, e estende às cooperativas de pequeno porte 

benefícios similares aos concedidos às empresas optantes pelo Simples Nacional. 

Diante de todo o exposto, e pelos fundamentos apresentados, solicitamos o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste Projeto, que representa importante passo para o fortalecimento econômico e social 

de nosso Município. 

Diante do exposto, solicitamos regime de urgência e aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

as expressões de nosso apreço e distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº. _____/2025. 

 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE COOPERATIVISMO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE COOPERATIVISMO 

 

Art. 1º. Compreende-se como Política Municipal de Cooperativismo o conjunto de ações tendentes a 

estimular e promover atividades ligadas ao sistema cooperativo, originárias do setor público ou privado, 

isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interesse público. 

 

Parágrafo único. As ações compreendidas por esta política deverão constar dos instrumentos de 

planejamento e orçamento público, observar a promoção da participação das cooperativas nos processos 

licitatórios municipais, estimular a educação cooperativista por meio de campanhas institucionais, e 

fomentar o acesso das cooperativas de crédito à movimentação financeira dos entes e órgãos da 

administração pública municipal, sempre que reconhecido o interesse público.  

Art. 2º. Para os fins desta Lei, cooperativas são pessoas jurídicas, de livre constituição, de capital e 

composição variáveis, que, através da cooperação e do compromisso mútuo entre seus membros, visam, 

sem fins lucrativos, o exercício de atividades econômicas lícitas, em proveito das necessidades e 

aspirações comuns dos seus cooperados, com obediência aos princípios cooperativos. 

Art. 3º. São objetivos da Política Municipal de Cooperativismo: 
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I- apoiar técnica, financeira e operacionalmente o cooperativismo no Município de Afonso 

Cláudio, promovendo, quando couber, parceria operacional para o desenvolvimento do 

sistema cooperativista, com destaque para apoio às ações que promovam o aprimoramento 

dos modelos organizacionais, ações de inclusão social e desenvolvimento com bases 

sustentáveis e autônomas para os diversos setores da sociedade; 

II- incentivar a forma cooperativa de organização “econômica, social e cultural” nos diversos 

ramos de atuação, com base nos princípios gerais do cooperativismo e na legislação vigente; 

III- estimular a inclusão do estudo do cooperativismo nas instituições de ensino, e/ou promover 

palestras sobre cooperativismo, em escolas municipais, visando apresentar novos 

referenciais de organização de produção da riqueza de forma mais solidária e sustentável, 

como uma alternativa dentro de um cenário de mercado tão competitivo; 

IV- permitir a participação do cooperativismo nas várias políticas governamentais para os 

diversos setores da municipalidade, promovendo a representatividade das cooperativas com 

sede e atuação no Município, através da Organização das Cooperativas Brasileiras do 

Espírito Santo, a OCB/ES ou por lideranças de cooperativas por ela indicados, nas diversas 

Comissões e Conselhos Municipais paritários instaladas nos Poderes Executivo e 

Legislativo. 

V- propiciar maior capacitação dos cidadãos pretendentes ou já associados em cooperativas, 

em consonância com a OCB/ES; 

VI- fomentar o desenvolvimento e a autogestão, e como consequência o fortalecimento de todos 

os ramos das cooperativas, em consonância com a OCB/ES; 

VII- estimular a prática cooperativista entre os servidores públicos municipais, apoiando, 

juntamente com a OCB/ES, técnica e operacionalmente, o desenvolvimento de iniciativas de 

constituição de eventuais cooperativas ou de admissão destes em cooperativas regulares já 

existentes. 

VIII- reconhecer o ato cooperativo como indicativo do correto tratamento a ser dispensado às 

cooperativas como modelo societário legítimo e autônomo, em consonância com o art. 79 

da Lei nº 5.764/1971, implicando a compreensão de que as operações realizadas entre 
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cooperativa e seus cooperados não se equiparam, para efeitos legais, às operações de 

mercado entre empresas e consumidores ou fornecedores comuns; 

IX- firmar, quando recomendável, cooperação técnica, cessões, repasses e convênios, de 

maneira ampla, com cooperativas, desde que registradas na OCB/ES, observando sua 

regularidade, ou com órgãos de representação legalmente reconhecidos e legitimados pela 

Lei Federal do Cooperativismo, para realização de ações coordenadas de implementação 

da Política Municipal de que trata esta Lei; 

X- garantir a participação das Cooperativas em certames públicos da administração pública 

municipal, desde que registradas na OCB/ES, observando sua regularidade, por meio de 

normativos vigentes ou que venham a ser criados, assim como potencializar o debate junto 

ao poder público municipal do ES, para que também criem normativos que garantam essa 

participação; 

XI- desenvolver programas de fomento com a finalidade de capitalizar as cooperativas, fornecer 

estrutura física e operacional, inclusive por meio de doação ou comodato de bens do 

Município, quando houver previsão orçamentária ou disponibilidade patrimonial compatíveis 

com projetos desta natureza. 

XII- estimular e viabilizar as operações e movimentações financeiras, entre a administração 

pública municipal e Cooperativas de Crédito, conforme previsão legal trazida por meio da 

Lei Complementar Federal 130, de 17 de abril de 2009 e suas alterações posteriores; 

XIII- coibir a criação e o funcionamento de sociedades cooperativas irregulares.  

 

Art. 4°. Os órgãos da Administração Pública Municipal poderão considerar em seus planos e ações as 

políticas de apoio e estímulo às cooperativas, em conformidade com suas respectivas atribuições 

organizacionais e os objetivos declarados nesta Lei, em consonância com a política legislativa do art. 

174 da CRFB/88. 

 

Art. 5°. As cooperativas, para início de sua operação, devem ser registradas, bem como estarem 

regulares nos órgãos públicos competentes, ou seja, conforme previsão do art. 107 da lei 5.764/71 e a 

lei de registros empresariais, nº 8.934/94, o registro empresarial deve ser na Junta Comercial e o de 
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Conformidade Institucional, exclusivamente na OCB, garantindo-se a elas tratamento simplificado 

equivalente ao recebido pelas micro e pequenas empresas no que se refere à redução de burocracia e 

ao cumprimento de exigências documentais. 

 

Art. 6º Fica assegurada às cooperativas de crédito, regularmente constituídas na forma do artigo 5º desta 

Lei, e que ainda atendam as demais exigências legais e regulamentares vigentes, a realizarem convênio 

para recebimento de salários e proventos de qualquer natureza, a consignação em folha de pagamento 

das contribuições estatutárias e demais débitos de servidores públicos municipais, ativos, inativos e 

pensionistas de administração direta, desde que cooperados desta, bem como as capitações e gestões 

de disponibilidades financeiras, conforme previsto na Lei Complementar 130 de 14.04.2009 e suas 

alterações. 

 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO DAS COOPERATIVAS NOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

Art. 7º. É garantida, no mínimo, uma vaga para o cooperativismo em todo e qualquer conselho ou órgãos 

paritários do município, devendo esta ser ocupada diretamente pela OCB/ES ou por liderança 

cooperativista por ela indicada.” 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 8º. É vedado qualquer restrição da participação de cooperativas registradas e regulares com a 

OCB/ES, em licitações públicas municipais, em desconformidade com o princípio da isonomia previsto 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo nulas quaisquer exigências que vedem ou inviabilizem 

tal participação em razão do fato da licitante ser cooperativa ou, ainda, que sejam manifestamente 

incompatíveis com suas características.  
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Parágrafo único. As cooperativas que tiverem movimentação econômica anual compatível com os 

limites de receita bruta para classificação de pessoas jurídicas como microempresa gozarão dos mesmos 

benefícios e vantagens, inclusive preferência em processos licitatórios. 

 

Art. 9º. Desde que respeitem a lei e os princípios cooperativos, as sociedades cooperativas podem 

exercer livremente qualquer atividade econômica no âmbito do Município, sendo vedado o 

estabelecimento de qualquer norma que, direta ou indiretamente, por determinação objetiva ou devido 

às suas exigências, inviabilize sua operação em qualquer setor da economia municipal. 

 

Parágrafo único. É nulo, em relação às cooperativas, qualquer ato, norma ou exigência que inviabilize 

a concessão de licenças, alvarás ou qualquer outra espécie de autorização ou outorga com base em 

norma manifestamente incompatível com as características próprias dessas entidades. 

 

Art. 10º. O Município poderá firmar convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo no Estado do Espírito Santo e com o Organização das Cooperativas Brasileiras no 

Estado do Espírito Santo – OCB/ES, para fins de implementação do disposto nesta lei, alocando recursos 

financeiros para atingir esta finalidade. 

 

Parágrafo Único. Deverá a Administração direta do Município, do Poder Executivo, e do Poder 

Legislativo, em seus processos licitatórios, convênios, termos de parceria, e cessões, exigir das 

cooperativas, além dos demais documentos comuns a todos os demais licitantes, convenentes, parceiros 

e cessionários, a apresentação de comprovação do registro e da plena regularidade na OCB/ES, na 

forma do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, e da Lei Estadual do cooperativismo vigente, assim 

como os normativos internos do Sistema OCB.  

 

Art. 11º. O Município poderá estabelecer parcerias público-privadas com cooperativas, devidamente 

registradas e regulares perante a OCB/ES, para a implementação de programas, projetos e ações 

voltados ao interesse público, inclusive mediante instrumentos de fomento, cooperação ou concessão, 

respeitado o disposto na legislação vigente. 
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§1º As parcerias de que trata o caput poderão envolver a prestação de serviços, execução de obras, 

fornecimento de bens e serviços, capacitação profissional e outras atividades compatíveis com os 

objetivos da Política Municipal de Cooperativismo. 

 

§2º Sempre que possível, as parcerias deverão observar os princípios da economicidade, eficiência, 

participação social e sustentabilidade. 

 

Art. 12º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Afonso Cláudio/ES, 09 de dezembro de 2025. 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito 


		2025-12-09T14:42:16-0300
	LUCIANO RONCETTI PIMENTA:11486076769


		2025-12-09T14:42:51-0300
	LUCIANO RONCETTI PIMENTA:11486076769




